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PL 6.751/2013 
 
Autor: Antonio Carlos Mendes Thame 
 

Data da 
Apresentação: 

12/11/2013 

 

Ementa: Dá nova redação ao art. 120 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para dispor sobre o reajuste anual dos valores monetários 
nela referidos e determina sua recomposição inicial nas 
condições que especifica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-4161/1993. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 03/12/2013 
 

 


